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d) Aplicar as sanções previstas no Código da Estrada e seus
regulamentos, quando se trate de contra-ordenações da com-
petência da governadora civil;

e) Orientar a instrução de outros processos de contra-ordenação,
da competência própria da governadora civil, solicitando às
autoridades policiais ou a serviços públicos as diligências que
repute necessárias ou convenientes, proferindo os respectivos
despachos;

f) Aplicar as sanções previstas na legislação que regula as con-
tra-ordenações referidas na alínea anterior;

g) Ajuramentar agentes de fiscalização de empresas explorado-
ras de transportes colectivos de passageiros;

h) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o plano
de férias dos funcionários e agentes do Governo Civil;

i) Despachar assuntos de natureza corrente, designadamente
expediente relativo ao registo de associações e a modalidades
afins do jogo de fortuna ou azar e assinatura da respectiva
correspondência, necessária à mera instrução dos processos
e à execução das decisões da governadora civil;

j) Assinar licenças, alvarás e cartões de identidade dos fun-
cionários;

k) Autorizar a reversão do vencimento de exercício perdido aos
funcionários do Governo Civil.

2 — Nos termos do artigo 36.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, autorizo a subdelegação dos poderes previstos nas alíneas a),
i) e j) do n.o 1 do presente despacho.

3 — Nos termos do artigo 35.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, conjugado com o n.o 3 do artigo 54.o do Decreto-Lei
n.o 433/82, de 27 de Outubro, delego no comandante metropolitano
da PSP de Lisboa e no comandante do Grupo Territorial da GNR
de Lisboa a minha competência para proceder à instrução de processos
de contra-ordenação que, por força de lei, decreto-lei, portaria, regu-
lamento ou despacho, cabem na competência da governadora civil,
sem prejuízo das disposições especiais constantes das leis habilitantes
dessa competência.

As competências ora delegadas poderão ser objecto de subde-
legação.

4 — Ficam ratificados, nos termos do artigo 137.o, máxime dos n.os 3
e 4 do Código do Procedimento Administrativo, todos os actos pra-
ticados no âmbito das matérias previstas no presente despacho até
à sua publicação.

12 de Abril de 2005. — A Governadora Civil, Adelaide Rocha.

Governo Civil do Distrito do Porto

Despacho n.o 9112/2005 (2.a série). — Ao abrigo da delegação
de competências conferida pelo despacho n.o 21/MEAI/2005, do
Ministro de Estado e da Administração Interna, de 5 de Abril, nos
termos e para os efeitos do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 15.o
do Decreto-Lei n.o 252/92, de 19 de Novembro, na redacção que
lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 213/2002, de 2 de Agosto,
nomeio adjunto do meu Gabinete de Apoio Pessoal Artur Manuel
Gonçalves Magalhães Teixeira, com a remuneração fixada pelo n.o 4.o
da Portaria n.o 948/2001, de 3 de Agosto.

O presente despacho produz efeitos a 8 de Abril de 2005.

12 de Abril de 2005. — A Governadora Civil, Isabel Oneto.

Despacho n.o 9113/2005 (2.a série). — Ao abrigo da delegação
de competências conferida pelo despacho n.o 21/MEAI/2005, do
Ministro de Estado e da Administração Interna, de 5 de Abril, nos
termos e para os efeitos do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 15.o
do Decreto-Lei n.o 252/92, de 19 de Novembro, na redacção que
lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 213/2002, de 2 de Agosto,
nomeio secretária do meu gabinete de apoio pessoal a licenciada
em Direito Alexandra Marisa Pereira Meireles, com a remuneração
fixada pelo n.o 4.o da Portaria n.o 948/2001, de 3 de Agosto.

O presente despacho produz efeitos a 5 de Abril de 2005.

12 de Abril de 2005. — A Governadora Civil, Isabel Oneto.

Despacho n.o 9114/2005 (2.a série). — Ao abrigo da delegação
de competências conferida pelo despacho n.o 21/MEAI/2005, do
Ministro de Estado e da Administração Interna, de 5 de Abril, nos
termos e para os efeitos do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 15.o
do Decreto-Lei n.o 252/92, de 19 de Novembro, na redacção que
lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 213/2002, de 2 de Agosto,
nomeio para chefe de gabinete do meu gabinete de apoio pessoal
o licenciado em Direito Ilídio Renato Garrido Matos Pereira, com
a remuneração fixada pelo n.o 4.o da Portaria n.o 948/2001, de 3 de
Agosto.

O presente despacho produz efeitos a 5 de Abril de 2005.

12 de Abril de 2005. — A Governadora Civil, Isabel Oneto.

Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil

Despacho n.o 9115/2005 (2.a série). — Nomeio para exercer fun-
ções de meu motorista Jorge Morais Ochôa, soldado de infantaria
da GNR, autorizado a exercer as mesmas funções em regime de requi-
sição, no Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil, com efeitos
reportados a 1 de Outubro de 2004.

7 de Dezembro de 2004. — O Presidente, Fernando Paiva Monteiro.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Secretário de Estado
das Comunidades Portuguesas

Rectificação n.o 658/2005. — Por ter saído publicado com ine-
xactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 68, de 7 de Abril de
2004, o despacho n.o 7221/2005 (2.a série) relativo a Maria de Lurdes
de Carvalho Mouco, rectifica-se que onde se lê «produz efeitos a
14 de Março de 2005» deve ler-se «produz efeitos a 16 de Março
de 2005».

8 de Abril de 2005. — O Secretário de Estado das Comunidades
Portuguesas, António Fernandes da Silva Braga.

Departamento Geral de Administração

Aviso n.o 4421/2005 (2.a série). — Para efeitos do artigo 3.o da
Lei n.o 4/82, de 15 de Abril, torna-se público que na cobrança de
emolumentos consulares a efectuar a partir de 1 de Maio de 2005
serão adoptadas as taxas de câmbio seguintes:

Divisas
Taxa de conversão

—
Por E 1

Rand (África do Sul) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,794 4
Novo kwanza (Angola) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110,972 8
Florim (Antilhas Holandesas) . . . . . . . . . . . . . . . . 2,438 2
Rial saudita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,108 8
Dinar argelino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92,764 3
Peso argentino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,780 7
Dólar australiano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,758 9
Kuna croata . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,604 7
Dinar do Bahrein . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,513 5
Dólar dos Estados Unidos da América . . . . . . . . 1,364 8
Dólar das Bermudas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,362 1
Real (Brasil) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,436 4
Lev (Bulgária) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,955 8
Escudo (Cabo Verde) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110,043
Dólar canadiano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,655 6
Peso chileno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 772,438
Renmimbi Yuan (China) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,273 4
Libra cipriota . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,577 85
Peso colombiano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 179,63
Won da Coreia do Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 319,123
Franco CFA (Burkina Faso, Costa do Marfim,
Guiné-Bissau e Senegal) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 655,957
Peso cubano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,364 8
Coroa dinamarquesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,427 7
Libra egípcia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,605 9
Coroa da Eslováquia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,130 1
Colón de El Salvador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,364 8
Sucre (Equador) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,364 8
Franco suíço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,581 2
Birr da Etiópia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,068
Libra esterlina (Reino Unido) . . . . . . . . . . . . . . . 0,691
Rupia das Maurícias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,744 5
Quetzal (Guatemala) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,364 8
Dólar da Guiana Inglesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 243,816
Rupia da Indonésia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 998,7
Dólar da Namíbia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,778 8
Lempira (Honduras) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,364 8
Dólar de Hong-Kong . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,609 3
Forint (Hungria) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 249,748 5
Rupia indiana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56,944 9
Rial iraniano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 979,67
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Divisas
Taxa de conversão

—
Por E 1

Dinar iraquiano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 994,11
Peso filipino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71,803 3
Coroa islandesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78,797 3
Shekel (Israel) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,884 3
Colón da Costa Rica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 624,659
Iene (Japão) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 133,246
Dinar jordano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,965 73
Dinar sérvio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77,617 4
Xelim (Quénia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 96,776 3
Dólar liberiano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88,536 5
Pataca (Macau) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,519
Kwacha do Malawi . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 143,918 4
Dirham marroquino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,043 5
Peso novo mexicano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,694
Metical (Moçambique) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 996,1
Nova córdoba da Nicarágua . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,364 8
Naira (Nigéria) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 175,560 5
Coroa norueguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,310 1
Dólar neozelandês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,905 4
Rial de Omã . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,524 42
Balboa (Panamá) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,362 1
Rupia paquistanesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77,886 8
Guarani (Paraguai) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 329,24
Novo sol (Perú) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,392
Zloty (Polónia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,092 7
Franco CFA da República Centro-Africana . . . . 655,957
Coroa checa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,640 2
Leu (Roménia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 594
Dobra (São Tomé e Príncipe) . . . . . . . . . . . . . . . . 13 397,58
Dólar de Singapura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,230 7
Libra da Síria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62,997 1
Lilangeni (Suazilândia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,778 8
Coroa sueca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,297 1
Baht da Tailândia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,391 9
Dólar de Trinidad e Tobago . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,479 1
Dinar tunisino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,635 2
Lira turca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,704 302
Novo peso uruguaio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,685 3
Hryvna (Ucrânia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,029 1
Rublo russo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,641 3
Bolívar (Venezuela) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 783,76
Zaire da República Democrática do Congo . . . . 628,382
Kwacha da Zâmbia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 012,06
Dólar do Zimbabwe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 022,248

11 de Abril de 2005. — O Director, Renato P. Marques.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 9116/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do dis-
posto nos artigos 2.o, n.o 1, 3.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de
23 de Julho, nomeio para exercer as funções de chefe do meu Gabinete
a licenciada Maria de Fátima dos Santos Viegas, sendo para o efeito
requisitada à Faculdade de Economia da Universidade Nova de
Lisboa.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 14 de Março
de 2005.

18 de Março de 2005. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Luís Manuel Moreira de Campos e Cunha.

Despacho n.o 9117/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos conju-
gados do preceituado nos artigos 2.o, n.os 3 e 4, e 6.o, n.o 4, do Decre-
to-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio para exercer funções de
assessoria no meu Gabinete, na área económica, o Doutor Maximiano
Reis Pinheiro, para o efeito requisitado ao Banco de Portugal, pelo
prazo de um ano, renovável.

2 — Nos termos conjugados do n.o 4 do artigo 6.o e do n.o 2 do
artigo 7.o do citado diploma, as condições remuneratórias são as que,
sob qualquer forma, correspondam ao cargo de origem, designada-
mente todos os direitos, subsídios, regalias sociais ou outras, asse-
gurando o meu Gabinete o seu reembolso.

3 — É autorizada a manutenção das actividades docentes em ins-
tituições de ensino superior, ao abrigo do artigo 3.o, n.os 1, alínea a),
e 2, alínea a), do Decreto-Lei n.o 196/93, de 27 de Maio.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Abril
de 2005.

18 de Março de 2005. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Luís Manuel Moreira de Campos e Cunha.

Despacho n.o 9118/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do pre-
ceituado no artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho,
nomeio para exercer funções de assessoria de imprensa no meu Gabi-
nete a licenciada Joana Nunes Mateus, pelo período de um ano.
renovável.

2 — Ao exercício de funções acima referido corresponde o ven-
cimento de adjunto de gabinete, incluindo despesas de representação.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 14 de Março
de 2005.

31 de Março de 2005. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Luís Manuel Moreira de Campos e Cunha.

Direcção-Geral dos Impostos

Aviso (extracto) n.o 4422/2005 (2.a série). — Delegação de com-
petências. — Ao abrigo do artigo 94.o do Decreto Regulamentar
n.o 42/83, de 20 de Maio, venho solicitar que, por autorização do
director-geral dos Impostos, me seja autorizado delegar nos adjuntos
colocados no Serviço de Finanças de Sintra — 4 (3166), relativamente
aos serviços e áreas a seguir indicados, a competência para a prática
dos seguintes actos:

I — Chefia das secções:

Secção da Tributação do Património, adjunto Jorge Manuel Mon-
teiro Barros Leitão;

Secção de Justiça Tributária, adjunta Maria Olívia dos Prazeres
Martins Marques.

II — Atribuição de competências — aos chefes de finanças-adjun-
tos, sem prejuízo das funções que pontualmente lhes venham a ser
atribuídas pelo chefe de finanças ou seus superiores hierárquicos,
bem como da competência que lhes atribui o artigo 93.o do Decreto
Regulamentar n.o 42/83, de 20 de Maio, e que é assegurar, sob minha
orientação e supervisão, o funcionamento das secções e exercer a
adequada acção formativa e disciplinar relativa aos funcionários,
competirá:

A) De carácter geral:

1) Proferir despachos de mero expediente, incluindo os de pedi-
dos de certidão a emitir pelos funcionários da respectiva sec-
ção, controlando a correcção das contas de emolumentos,
quando devidos, e fiscalizando as isenções dos mesmos,
quando mencionadas, bem como verificar a legitimidade dos
requerentes quanto aos pedidos efectuados, atendendo ao
princípio da confidencialidade dos dados (artigo 64.o da LGT);

2) Verificar e controlar os serviços de forma que sejam res-
peitados os prazos e objectivos fixados, quer legalmente quer
pelas instâncias superiores;

3) Assinar a correspondência expedida, com excepção da dirigida
a instâncias hierarquicamente superiores, bem como a outras
entidades estranhas à DGCI de nível institucional relevante;

4) Assinar os mandados de notificação e as notificações a efec-
tuar por via postal;

5) Assinar e distribuir documentos que tenham natureza de expe-
diente necessário;

6) Instruir, informar e dar parecer sobre quaisquer petições e
exposições para apreciação e decisão superior;

7) Instruir e informar os recursos hierárquicos;
8) A competência a que se refere o artigo 5.o do Decreto-Lei

n.o 500/79, de 22 de Dezembro, e a alínea l) do artigo 59.o
do Regime Geral das Infracções Tributárias, para levantar
autos de notícia;

9) A responsabilização pela organização e conservação do
arquivo dos documentos respeitantes aos serviços adstritos
à secção;

10) Coordenar e controlar a execução do serviço mensal bem
como a elaboração de relações, mapas contabilísticos e outros
respeitantes ou relacionados com os serviços respectivos, de
modo a que seja assegurada a sua remessa atempada às enti-
dades destinatárias;

11) Providenciar para que sejam prestadas com prontidão todas
as respostas e informações pedidas pelas diversas entidades;

12) Tomar as providências necessárias para que os utentes sejam
atendidos com prontidão e qualidade;


